
Pilar do Sul, 19 de março de 2024.

Ofício nº 270/2024/SSABES

Prezada Diretora,

A Secretaria Municipal de Saúde neste ato representada pela diretora em atendimento

a impugnação imposta pela empresa Air Liquide Brasil LTDA, quanto ao Edital do Pregão

Eletrônico nº 04/2024, vem por meio deste, esclarecer os seguintes itens.

a) Da ausência de previsão de locação de cilindros.

Possuímos 35 (trinta e cinco) cilindros para recarga de oxigênio medicinal, a

questão do comodato será exigida e acorda em caso de calamidade pública,

como um período pandêmico. Entretanto, considerando até o presente

momento, os quantitativos de pacientes que fazem uso do oxigênio medicinal e

cilindros são suficientes para atendimento da demanda existente.

b) Da responsabilidade pela substituição.

A substituição de cilindros e retirada do mesmo, ocorre na Secretaria de

Saúde e Bem Estar, sendo apenas como carga e descarga do produto, a

substituição ao paciente é realizada pela equipe da saúde deste município.

c) Da exigência de manutenção preventiva e corretivas de cilindros.

Considerando que o intuito é utilizar os cilindros da SSABES, solicito exclusão

do item, visto que as manutenções devem ocorrer sob a responsabilidade

desta secretaria.

d) Quanto a quantidade de aplicação dos cilindros

Conforme mencionado, a questão do comodato será apenas exigida num

possível cenário pandêmico, os cilindros a serem utilizados são de propriedade

desta secretaria.

e) Esclarecimento quanto ao local de entrega

Os cilindros devem ser entregues na Secretaria de Saúde e Bem Estar,

localizada na Av. Papa João XXIII, nº1010 – Campo Grande.

f) Quanto ao oxigênio medicinal 2,5m³

A metragem aproximada não deve ser inferior a solicitada.

Sem mais para o momento, me coloca à disposição para esclarecimento de eventuais
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dúvidas.

Joicelaine Aurora Vieira
Diretora de Saúde

Fernanda Castanho Fogaça
Diretora de Licitações
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